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PCP. Pela emissão de Parecer Prévio pela 
irregularidade das contas, com aplicação de multas. 

 

 

 

 Retornam os autos de prestação de contas anual do Município de Medianeira, 
referente ao exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. Ricardo Endrigo, após nova 
intimação para o exercício do contraditório, realizado na peça 57. 

 Instada a se manifestar, a CGM (Instrução 735/20 – peça 61) entendeu que 
os novos documentos não foram suficientes para afastar as irregularidades anteriormente 
apontadas.  

 Destarte, opinou pela irregularidade das contas, com aplicação de multas ao 
gestor, em face de: 

 Despesas com publicidade institucional realizadas no primeiro 
semestre de 2016 em montante superior à média dos gastos no 
primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito. 

 Obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres 
do mandato que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte 
sem que haja suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios 
fixados no Prejulgado 15. 

 Falta de Reconhecimento de Despesa Previdenciária 

 O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de 
irregularidade passível de desaprovação da gestão (RESSALVA). 

 Entrega dos dados do SIM-AM com atraso (RESSALVA). 

Compulsando os autos, com base na análise técnica da CGM, este Parquet 
opina pela emissão de Parecer Prévio pela irregularidade das contas, com aplicação de multas 
ao responsável. 

 

É o parecer. 
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